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A Prefeitura Municipal de Riachão do Jacuípe, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus
atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.
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PORTARIA nº 010, de 09 de janeiro de 2025. 

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE COMISSÃO 

E DESIGNAÇÃO PARA A COORDENAÇÃO DO 

PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUÍPE, Estado da Bahia, 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas,

RESOLVE

Art. 1º - Designar o servidor público municipal Rafael Rios de Oliveira, portador do 

RG nº 966734290 e CPF nº 020.709.645-74, como Coordenador Municipal do Programa Bolsa 

Família e do Cadastro Único para os Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico).

Parágrafo único. O referido servidor será responsável pela coordenação das 

atividades do Cadastro Único, pela gestão do Programa Bolsa Família no âmbito municipal e 

atuará como interlocutor oficial do município junto ao Ministério da Cidadania.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Riachão do Jacuípe, Estado da Bahia, em 09 de janeiro de 

2025.

JOSÉ CARLOS DE MATOS SOARES

Prefeito Municipal
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